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2 — O disposto no número anterior aplica-se apenas
aos pedidos de licença formulados no prazo de dois
anos contados a partir da data da entrada em vigor
da presente portaria.

3.o Para efeito do disposto no presente diploma, con-
sidera-se ainda que os administradores, os gerentes ou
os directores possuem capacidade profissional desde que
reúnam cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Detenham formação nas áreas de comércio,
administração ou gestão, obtida através da fre-
quência, com aproveitamento, de algum curso
tecnológico, técnico ou profissional que confira
qualificação profissional de nível 3, desenvol-
vido no âmbito do Ministério da Educação ou
por entidades que actuam na formação inserida
no mercado de emprego, nomeadamente cursos
inseridos no sistema de aprendizagem e basea-
dos em unidades capitalizáveis, reconhecidos
pelo Instituto do Emprego e Formação Pro-
fissional;

b) Tenham frequentado, com aproveitamento, um
curso de formação profissional reconhecido pelo
IMOPPI ou desenvolvido no âmbito dos minis-
térios com atribuições no domínio da educação
e formação profissional, com a duração mínima
de quarenta horas, contemplando privilegiada-
mente conteúdos programáticos relativos à ética
da mediação imobiliária e regime jurídico regu-
lador da actividade, sem prejuízo de outros con-
teúdos considerados relevantes, nomeadamente
actos e contratos, fiscalidade, financiamentos
bancários, seguros, técnicas de construção e
estudos de mercado.

4.o A comprovação dos requisitos relativos à formação
profissional referidos nos n.os 1.o e 3.o será efectuada
através de certificado de formação profissional emitido
pela entidade formadora, nos termos do disposto no
Decreto-Lei n.o 95/92, de 23 de Maio, com vista à apre-
ciação da adequação técnico-pedagógica do curso fre-
quentado, às funções específicas de gerência, direcção
ou administração numa sociedade de mediação imo-
biliária.

5.o — 1 — Ficam dispensados de comprovar a forma-
ção e experiência profissional os administradores, geren-
tes ou directores que possuam grau de bacharel ou de
licenciado em algum curso cujo plano curricular integre
formação numa das seguintes áreas:

a) Economia, Gestão, Administração e Contabi-
lidade;

b) Direito;
c) Engenharia;
d) Arquitectura.

2 — Os administradores, os gerentes ou os directores
que possuam o grau de bacharel ou de licenciado em
algum curso cujo plano curricular não integre formação
numa das áreas referidas no número anterior devem
comprovar a formação profissional através da frequên-
cia, com aproveitamento, de curso de formação previsto
na alínea b) do n.o 3.o do presente diploma, ficando,
todavia, dispensados de comprovar a experiência pro-
fissional.

6.o Nos casos previstos no n.o 3 do artigo 38.o do
Decreto-Lei n.o 77/99, de 16 de Março, a formação pro-
fissional terá a duração e o conteúdo estabelecidos na
alínea b) do n.o 3.o

7.o A presente portaria entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Em 13 de Março de 2000.

O Ministro do Equipamento Social, Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho. — O Ministro do Trabalho e da
Solidariedade, Eduardo Luís Barreto Ferro Rodri-
gues. — O Ministro da Educação, Guilherme d‘Oliveira
Martins.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 205/2000

de 5 de Abril

A avaliação do sistema em vigor relativo à recolha,
transporte e abate sanitário evidenciou a necessidade
de se proceder à sua reformulação, tendo em vista adap-
tá-lo à realidade da situação sanitária actual, com resul-
tados mais eficazes e que melhor correspondam ao
esforço técnico e financeiro que o Estado tem vindo
a desenvolver.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do n.o 1
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 197/94, de 21 de Julho,
o seguinte:

1.o Às direcções regionais de agricultura (DRA) com-
pete, em exclusivo, a marcação indelével dos animais
sujeitos a abate sanitário, o acompanhamento oficial
do seu transporte para abate e, bem assim, a recolha
dos elementos necessários à elaboração dos processos
de indemnização, que deverão ser fornecidos pelo mata-
douro, visados pelo respectivo inspector sanitário,
impreterivelmente, até cinco dias úteis após o abate.

2.o As DRA são responsáveis pela recolha, transporte
e abate dos animais sujeitos a abate sanitário, podendo,
no entanto, delegar a execução destas operações, no
todo ou em parte, noutras entidades reconhecidamente
idóneas, mediante contrato de adjudicação do serviço,
precedido de um processo de ajuste directo ou de
concurso.

3.o — 1 — Os abates sanitários são realizados em
matadouros localizados na DRA da exploração de ori-
gem e homologados para tal efeito mediante despacho
do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

2 — Os abates sanitários podem ser realizados em
matadouros igualmente homologados, mas situados em
região diferente da referida no número anterior, sempre
que existam condicionalismos ou circunstâncias que o
justifiquem, devendo o facto ser previamente comuni-
cado à respectiva DRA.

3 — Compete à DRA da área onde se encontrem
os animais a abater a calendarização dos abates e res-
pectiva distribuição pelos matadouros homologados.

4 — Os matadouros homologados não poderão recu-
sar o abate sanitário de animais que para esse fim lhe
forem presentes, quer pelos serviços das DRA, quer
pelas entidades adjudicatárias, durante o prazo de vigên-
cia do respectivo contrato.

4.o — 1 — Os abates sanitários são efectuados em dias
previamente aprazados de acordo com a respectiva
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DRA, devendo obedecer às condições hígio-sanitárias
definidas na legislação vigente, com utilização de linha
de abate exclusiva ou, em alternativa, no final das ope-
rações de abate normais, sendo as instalações e o equi-
pamento do matadouro sujeitos a limpeza e desinfecção
adequadas após utilização e de acordo com as orien-
tações do inspector sanitário.

2 — As operações realizadas durante os abates sani-
tários devem seguir as normas de segurança, higiene
e saúde no trabalho e deverão ser efectuadas por pessoal
preparado, utilizando equipamento adequado.

5.o A comercialização das carcaças, seus produtos,
subprodutos e despojos de animais sujeitos a abate sani-
tário é efectuada pelas DRA ou pelos respectivos adju-
dicatários contratados nos termos do disposto no n.o 2.o

6.o O pagamento das taxas legais e dos serviços pres-
tados pelo matadouro fica a cargo dos adjudicatários,
aos quais pertence a receita correspondente à venda
das carcaças, produtos, subprodutos e despojos.

7.o As propostas a apresentar para efeitos de ajuste
directo ou de concurso relativos à recolha, transporte
e comercialização dos animais abrangidos por abate
sanitário devem satisfazer as seguintes condições:

a) Ser apresentadas com preço de compra em qui-
lograma/carcaça, por espécie e classe etária,
indicando-se ainda o preço das peles e couros
dos animais reprovados para consumo, sendo
as propostas enviadas por carta registada à DRA
respectiva, dentro do prazo por esta estabe-
lecido;

b) Prever que a recolha e o transporte dos animais
para o matadouro são por conta do adjudica-
tário, o qual se compromete a cumprir rigo-
rosamente as datas e horas previamente acor-
dadas e comunicadas por escrito pelas DRA
para a realização das operações, dentro do prazo
por aquelas estabelecido;

c) Assegurar que os abates só podem ser efectua-
dos nos matadouros referidos no n.o 3.o, com-
prometendo-se expressamente o adjudicatário
a apresentar para abate a totalidade dos animais
nos prazos marcados pela DRA respectiva nos
termos do disposto no n.o 1.o;

d) Assegurar o compromisso de liquidação do valor
relativo aos animais abatidos no prazo máximo
de oito dias a contar da data de recepção da
factura enviada pelos serviços oficiais, por carta
registada e com aviso de recepção.

8.o — 1 — Os contratos de adjudicação resultantes do
processo de ajuste directo ou de concurso têm validade
de 12 meses, podendo ser denunciados, por motivos pon-
derosos, em qualquer momento pelas DRA com, pelo
menos, 15 dias de antecedência, não conferindo ao arre-
matante qualquer direito a indemnização.

2 — O ajuste directo ou concurso podem abranger
a totalidade ou parte da área de jurisdição de cada DRA.

3 — No caso de concurso o serviço será adjudicado
à proposta que oferecer melhores condições, sendo
reservado à DRA o direito de não proceder à adju-
dicação, quando não considere aceitáveis as propostas
apresentadas.

4 — Caso a DRA o entenda, podem ser adjudicadas
a mais de uma entidade as acções sujeitas a ajuste directo
ou colocadas a concurso.

5 — Cada DRA manterá válidas, em lista de espera,
todas as propostas, que serão consideradas sequencial-
mente, no caso de incumprimento pelo adjudicatário.

6 — Sem prejuízo do disposto no n.o 5, a não satis-
fação por parte do adjudicatário do cumprimento das
obrigações contratuais implica a sua sujeição às pena-
lizações constantes do respectivo contrato.

9.o No caso de a adjudicação abranger unicamente
o serviço de recolha e transporte dos animais marcados
para abate sanitário, devem ser observadas as condições
estabelecidas nos números anteriores, com as necessá-
rias adaptações, cabendo às DRA o pagamento desses
serviços.

10.o — 1 — Cabe às DRA a elaboração dos processos
de indemnização e a introdução dos dados na respectiva
aplicação informática de suporte no prazo máximo de
15 dias úteis após a data do abate.

2 — O Instituto de Financiamento e Apoio ao Desen-
volvimento da Agricultura e Pescas (IFADAP) proce-
derá ao pagamento das indemnizações devidas no prazo
de 10 dias úteis após a introdução dos dados.

11.o — 1 — Sempre que haja lugar à comercialização
das carcaças, cada DRA procede à respectiva cobrança
e à transferência daqueles valores para o IFADAP, num
prazo que não deverá exceder 30 dias.

2 — Das receitas cobradas nos termos do número
anterior serão deduzidos 20% que se destinam à DGV
e à DRA, na proporção respectiva de 3% e 17%,
devendo esta última proceder mensalmente à transfe-
rência para a DGV dos montantes respectivos.

12.o — 1 — Mediante autorização das DRA e sob sua
coordenação e supervisão, os proprietários, individual
ou colectivamente considerados, dos animais destinados
a abate sanitário podem proceder voluntariamente ao
seu transporte, apresentação para abate e comerciali-
zação dos respectivos produtos, devendo assumir o com-
promisso de cumprir o disposto nas alíneas b) e c) do
n.o 7.o, beneficiando, então, das seguintes majorações
sobre o valor base de indemnização por abate compul-
sivo legalmente estabelecido:

a) Bovinos:

Até três animais — 15%;
Mais de três animais — 10%;

b) Ovinos e caprinos:

Até 30 animais — 15%;
Mais de 30 animais — 20%.

2 — Os proprietários receberão ainda, por animal
abatido, as importâncias correspondentes ao valor zoo-
técnico e ao valor de aptidão da exploração a que even-
tualmente tenham direito nos termos do Decreto-Lei
n.o 195/87, de 30 de Abril.

3 — A não satisfação por parte dos proprietários das
obrigações referidas nas alíneas b) e c) do n.o 7.o implica
a perda do direito às majorações e compensações refe-
ridas nos n.os 1 e 2.

4 — Nos casos de rejeição, total ou parcial, aos pro-
prietários dos animais será pago 50% do valor base
correspondente.

13.o É revogada a Portaria n.o 147-A/97, de 28 de
Fevereiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado dos Mercados Agrícolas e da Qualidade Ali-
mentar, em 4 de Março de 2000.




